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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

GERÊNCIA DE CONTRATAÇÕES DIRETAS

CERTIDÃO DE INEXIGIBILIDADE

 O Município de Boa Vista-RR, através da Secretaria 
Municipal de Governo – SMGOV, demandante do Processo 
Administrativo nº. 030457/2025 – SMGOV, no uso de suas 
atribuições legais conferidas, e considerando tudo o mais 
que consta do presente processo, vem emitir a Certidão de 
Inexigibilidade na forma do Art. 72, inciso VIII c/c Art. 74, 
inciso III, alínea f da Lei nº. 14.133 de 01 de abril de 2021, 
para o curso profi ssionalizante - inscrição de 10 (dez) ser-
vidores da Secretaria Municipal de Governo no curso pro-
movido pela empresa SABRE TACTICAL SOUTH TRAINING 
LTDA, em favor da empresa SABRE TACTICAL SOUTH TRAI-
NING LTDA. CNPJ: 40.650.205/0001-37, pelo valor total de 
R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).
 Despesa a ser custeada com recursos já alocados no 
orçamento municipal, sob a dotação orçamentária: 0219 – 
SMGOV, Elemento de despesas: 3.3.90.39.00, devidamente 
autorizada/homologada pela Secretária Municipal de Go-
verno.

 Boa Vista, 07 de outubro de 2025. 

Cremildes Duarte Ramos
Secretária Municipal de Governo

SECRETARIA MUNICIPAL DE                        
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 2411/2025-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 
acordo com o art. 81, parágrafos 1º e 2º, inciso I, da Lei 
Complementar Municipal nº 003, de 2 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder à servidora Gilmara Alves de Sou-
za, Assistente, Especialidade: Assistente Administrativo, 
Matrícula nº 27646, do quadro de pessoal desta Prefeitu-
ra, Licença por motivo de doença em pessoa da família, 
com remuneração, por 40 dias, no período de 11.7.2025 a 
19.8.2025, conforme o Processo nº 022666/2025.
 
 Boa Vista - RR, em 6 de outubro de 2025.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 2412/2025-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 
acordo com os artigos 79, VI e 86, da Lei Complementar Mu-
nicipal nº 003, de 2 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder à servidora Cândida Lisie Fernan-
des Cosme, Analista/Enfermeira, Matrícula nº 29643, do 
quadro de pessoal desta Prefeitura, Licença para Tratar de 
Interesses Particulares, sem remuneração, pelo período de 
24 meses, a contar de 9 de abril de 2025, conforme o Pro-
cesso nº 011688/2025.
         
 Boa Vista - RR, em 6 de outubro de 2025.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 2413/2025-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 
acordo com os artigos 79, VI e 86, da Lei Complementar Mu-
nicipal nº 003, de 2 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder ao servidor Clewton Carvalho de 
Oliveira, Médico Pediatra, Matrícula nº 848996, do quadro 
de pessoal desta Prefeitura, Licença para Tratar de Inte-
resses Particulares, sem remuneração, pelo período de 36 
meses, a contar de 1º de dezembro de 2025, conforme o 
Processo nº 028023/2025.

          Boa Vista - RR, em 6 de outubro de 2025.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 2414/2025-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 
acordo com o art. 81, parágrafos 1º e 2º, inciso I, da Lei 
Complementar Municipal nº 003, de 2 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder à servidora Janguely Vasconcelos 
Pimenta Figueiredo, Professora, Especialidade: Pedagogia, 
Matrículas nº 952084 e 30437, do quadro de pessoal desta 
Prefeitura, Licença por motivo de doença em pessoa da famí-
lia, com remuneração, por 30 dias, no período de 21.7.2025 
a 19.8.2025, conforme o Processo nº 023190/2025.
 
 Boa Vista - RR, em 6 de outubro de 2025.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 2415/2025-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, em 
consonância com o disposto nos artigos 66 e 67, da Lei Mu-
nicipal nº 2.474/2023,

 RESOLVE: 

 Art. 1º Autorizar a Readaptação da servidora Bren-
da Valente de Vasconcelos, Assistente, Especialidade: Cui-
dadora, Matrícula nº 852897, do quadro de pessoal desta 
Prefeitura, por restrições de saúde, para que passe a exercer 
o cargo de Assistente, Especialidade: Assistente Administra-
tivo, na Classe/Referência B-3, a contar da data da publica-
ção desta portaria, conforme o Processo nº 018876/2025.

 Boa Vista - RR, em 6 de outubro de 2025.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas
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